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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nºª

04/2015, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ -

CAMPUS UMUARAMA E A EMPRESA ENGEFAP

ENGENHARIA LTDA.

CONTRATANTE: O CAMPUS UMUARAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Cidade de UMUARAMAIPR,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.652.179/0007-00, neste ato representado pelo seu Diretor Geral nos termos da

Resolução nº 03, de 27 de março de 2019 CONSUPílFPR, Sr. ALAN RODRIGO PADILHA, inscrito no CPF

sob nº 008.34162s-38 e portador da Cédula de identidade RG 8392.7860 SSP/PR, , conforme Portaria nº

1773 do Ministério da Educação, publicada no DOU de 15 de dezembro de 2014, seção 2, página 14,

doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADO: ENGEFAP ENGENHARIA LTDA., Inscrito no CNPJ (IVIF) sob O nº 07.275,203/0001—30,

estabelecido a Rua do Trabalho nº 57, Quadra 35, Lote 12, Bairro Rodoviário, Goiânlca, Estado de Goiás,

CEP 74430-450, neste ato representado pelo Sr. PAULG MENDONÇA ALVES, CPF nº 130.332,551—91, de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada pelo Contrato Social,

Os contratantes tem entre si justo e avançado e celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico nº 2612019 == IF PR, tendo em vista o que consta no Processo nº 23411.003434!2019-

48 e em observância as disposições da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507 de 21 de

setembro de 2018, Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017 SEGES/MP, aplicando—se,

subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais

disposições legais pertinentes aplicáveis ao presente certame, bem como pelas condições estabelecidas

no Edital e seus anexos, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

It, CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços de pessoa juridica referente à escolha da

proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nos

sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitãrias, de combate e prevenção a

incêndio, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição

das partes civis afetadas e pequenos reparos / melhorias, com fornecimento de materiais e mão de obra,

tendo como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil “SINAPI,

solo maior desconto percentuai (%) sobre a tabeia SINAPI vigente a época da execução do serviço, nas

edificações e instalações dos diversos Campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Paranã, doravante denominado contratante, e em quaisquer novas instalações que venham a ser

ocupadas por este Órgão, compreendendo: manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos sistemas,

redes e instalações hidrossanitárias, gás iiqueteito de petróleo (GLP), eletricas, lógicas, telefônicas,

taomhas de água, bombas do sistema de incêndio e de esgoto, existentes ou que venham a ser instalados,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

13. Objeto da contratação:
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Estimado DE$C Mensal AnualLote item Unidade

' R$t
(%) '

(R$) _R$

5 26
Umuarama

(Sede)
8.353,30 3,06 300.733,18 5% 2428304 291.396,52

5 28 Goioerê 427616 3,06 157.020,60 5% 12.430,79 149.169,57

2, ÇLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

3,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e e de 12 (doze) meses, com inicio na data de

01í1 11201 9 e encerramento em 31/10/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate o li te

de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os

seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja tormelmente demonstrado que a torma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

232. Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Sejajuntadajustiticativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação,

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1, O valor tota! da contratação e' de R$ 440.5ê6,09 (quatrocentos e quarenta mil e quinhentos e sessenta

e seis reais e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4.

4. CLÁUSULA QUARTA _— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2019, na classificação abaixo:
if
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ENSTITUTO FEDERAL

/ titãs Paraná
Ministério da Educação

Gestão/Unidade: 26432/158402

Fonte: 8100000000

Programa de trabalho 12363208020RL004'É

Elemento de Despesa 3390.39.16

Pi: I_PGESP01 OON

NE: 2019NE800232

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA —-= PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a eia referentes encontram—se

definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da EN SEGES/MP n, 5/20'i7.

61 CEAUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 18 do Termo de

Referencia, anexo i do Editai.

7. CLÁUSULA SÉTlIViA —- GARANTEA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FiSCALIZAÇÃO

sil. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a tiscaiização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -=— SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções reiasionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edltai.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -— RESCISÃO

111. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos ! e Kit e

XVII do art, 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai ;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

112. Os casos de rescisão oontratuai serão formalmente motivados e precedidos de autorização da

autoridade competente, assegurando—se a CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como a prévia
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11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prestªda no art 77 da i.ei nº 8.656, de tem

11.4. O termo de rescisão, sempre que possivei, será precedido:

114.1, Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

11.4.2. Rotação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.43. indenizações e multas.

11.5. O contrato podera ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabeiecida no

art. fiº do Decreto nº 9.507”, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCiivtA SEGUNDA - VEDAçõEs

12.1. É vedado a CONTRATADA:

121.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

123,2, interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimpiemento por parte da

CONTRATANTE, saivo nos casos previstos em lei.

ts. CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA = ALTERAÇOES

13.1. Eventuais aiterações contratuais reger-sean peia disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1903,

bem como do ANEXO )( da IN/SEGES/MP nº 05, de 20'i7.

13,2, A CONTRATADA e' obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor'inicial

atualizado do contrato.

13,3. As supressões resultantes de acordo ceiebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

lit, CLÁUSULA DECTMA QUARTA — DOS CASOS OMÍSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.686, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais apiicaveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -— Código de Defesa do Consumidor-» e normas

e princípios gerais dos contratos.

tS. CLÁUSULA DÉCIMA OUiNTA - PUBLiCAÇÃO

15.1“. incumbirã ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExrA -— FORO

15.1. É eieito o Foro da Justiça Federai, Seção Judiciária do Paraná, da circunscrição de Ponta Grossa

para dirimir os litígios due decorreram da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciiiação, conforme art. 55, ê2º, da Lei nº 8666/93.

»
/,I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato toi lavrado em duas (duas) vias de iguai'l,

:

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
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ALAN RODRIGO PADELHA PAULO MENooplçA ALVES

Autoridade Competente Representante Legal

lNSTlTUTO FEDERAL DO PARANA — ENGEFAP ENGENHARlA LTDA

CAMPUS UMUARAMA
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